
MENSAGEM Nº. 072/2011  
 Campo Novo do Parecis, 8 de novembro de 2011.


Senhora Presidenta, Senhores Vereadores,


O Projeto de Lei nº. 066/2011, que ora submetemos à soberana deliberação do Legislativo Municipal, na forma como dispõe o Regimento Interno dessa Casa de Leis, tem por objeto alterar os anexos I, II e III da Lei Municipal nº. 1.142, de 19.10.2006, e alterações posteriores, que transforma cargos na Administração Direta, reestrutura o Plano de Carreiras Geral da Prefeitura Municipal de Campo Novo do Parecis.


Em decorrência do crescimento da cidade e concomitantemente o boom populacional há uma maior demanda dos serviços públicos, que cabalmente necessita de operacionalizar com maior eficiência e eficácia o seu quadro funcional.



Assim, para sanarmos algumas deficiências prementes dos setores, todos de relevante importância pública, apresentamos esta proposição aos Nobres Edis, no que tange ao acréscimo de vagas de cargos/especialidades já existentes, bem como a criação de novos cargos/especialidades, em atendimento aos setores públicos, que com o passar dos anos, foram apresentando necessidades que urgem na atualidade de forma mais enfática e, portanto, não podem mais ser adiadas.



Para tanto, consignamos nesta proposta as seguintes alterações:



a) criação de 4 vagas disponibilizadas para o cargo e especialidade Agente de Serviços de Inspeção Sanitária, sendo que estes profissionais destinar-se-ão ao auxílio ao Médico Veterinário lotado na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo, nas atribuições do S.I.M;

b) criação de 1 (uma) vaga para o cargo Técnico Nível Superior, especialidade Contador, para a Secretaria Municipal de Finanças, dando cumprimento ao que dispõe a Portaria Conjunta nº 4, de 30.11.2010, conferidas pela Secretaria do Tesouro Nacional (STN) do Ministério da Fazenda (MF) e a Secretaria de Orçamento Federal do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão.
A Sua Excelência a Senhora

EDLAMÁ BATISTA MARQUES

Presidenta do Poder Legislativo Municipal

Campo Novo do Parecis/MT

c) criação de 4 vagas disponibilizadas para o cargo Técnico Nível Médio, Especialidade Técnico em Informática, com fins em dar atendimento exclusivamente aos Laboratórios de Informática das Unidades Escolares Municipais/Secretaria Municipal de Educação, visto que é uma exigência do MEC;

d) criação de 1 (uma) vaga para o cargo Técnico Nível Superior, especialidade Assistente Social, para atender exclusivamente as demandas da Secretaria Municipal de Saúde;

e) criação de 1 (uma) vaga para o cargo Técnico Nível Superior, especialidade Advogado, para atender em âmbito de toda a Administração Municipal;

f) criação de 1 (uma) vaga para o cargo Técnico Nível Superior, especialidade Auditor Público Interno, para atender a grande demanda do Controle Interno Municipal.



É importante consignar que estas novas vagas nos cargos/especialidades aqui pretendidos, somar-se-ão aos outros cargos/especialidades já existentes, que serão contemplados no concurso público previsto para ser realizado dentro dos prazos legais no exercício de 2012, bem como atendendo também as recomendações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso.

Em apenso, demonstrativos dos impactos orçamentário-financeiros, bem como Tabelas de Vencimentos, Anexo IV. 



Em razão do que se explanou, encaminhamos com pedido de tramitação, o presente Projeto de Lei para análise dos Excelentíssimos Vereadores, contando com a presteza e com a soberana análise e aprovação, valendo-nos da oportunidade para reiterar protestos da mais alta estima e consideração.



Atenciosamente,

MAURO VALTER BERFT
Prefeito 

PROJETO DE LEI Nº 066/2011
                              
      8 de novembro de 2011.
Autoria: Poder Executivo Municipal

“ALTERA OS ANEXOS I E II DA LEI MUNICIPAL Nº. 1.142, DE 19.10.2006, E ALTERAÇÕES POSTERIORES, QUE TRANSFORMA CARGOS NA ADMINISTRAÇÃO DIRETA, REESTRUTURA O PLANO DE CARREIRAS GERAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.


MAURO VALTER BERFT, Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato Grosso, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:



Art. 1º. Ficam alterados os Anexos I, II e III da Lei Municipal nº. 1.142/2006, de 19 de outubro de 2006, e alterações posteriores, que transforma cargos na Administração Direta, reestrutura o Plano de Carreiras Geral da Prefeitura Municipal de Campo Novo do Parecis, que  passam a vigorar conforme os anexos constantes nesta Lei.


Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.


Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, aos 8 dias do mês de novembro de 2011.

MAURO VALTER BERFT

Prefeito Municipal



Registrada na Secretaria Municipal de Administração, publicada por afixação no lugar de costume, data supra.

MARCIO ANTÃO CANTERLE
Secretário Municipal de Administração
ANEXO I 

 QUADRO GERAL DE QUANTIDADE DE CARGOS EFETIVOS

	Cargos
	Quantidade

	Agente Administrativo
	105

	Agente de Serviços de Inspeção
	004

	Agente de Conservação
	016

	Agente de Infraestrutura
	030

	Agente de Manutenção
	005

	Agente de Serviço

	109

	Agente de Vigilância
	028

	Agente Operacional
	044

	Técnico Nível Médio
	012

	Técnico Nível Superior
	014

	Total
	367


ANEXO II

PERFIL PROFISSIONAL E OCUPACIONAL

	Cargos
	Especialidades
	Vagas

	Agente Administrativo
	Agente Administrativo

Apontador

Atendente Posto Saúde

Auxiliar Almoxarifado

Escriturário

Mensageiro

Oficial de Administração

Oficial de Tributação

Recepcionista

Telefonista Administrativa
	81

02

03

01

02

03

05

02

03

03

	Agente de Serviços de Inspeção Sanitária
	Agente de Serviços de Inspeção Sanitária
	04

	Agente Infraestrutura
	Operador de Motoniveladora

Operador de Outras Máquinas

Mecânico Máquinas Pesadas

Mecânico Veículos

Mestre de Obras
	08

10

05

05

02

	Agente Manutenção
	Eletricista Auto Elétrica

Eletricista Obras

Soldador

Torneiro Mecânico
	01

02

01

01

	Agente de Conservação
	Borracheiro

Carpinteiro

Encanador

Funileiro

Lubrificador

Pedreiro

Pintor
	01

01

04

01

01

05

03

	Agente Operacional
	Motorista Veículos Leves

Motorista Veículos Pesados
	14

30

	Agente de Serviço
	Ajudante de Serviços Gerais

Coveiro

Operário Braçal

Servente

Servente Pedreiro
	57

01

14

33

04

	Agente de Vigilância
	Vigia
	28

	Técnico Nível Médio
	Desenhista

Técnico Agrícola

Técnico em Contabilidade
Técnico em Informática
	02

05

01
04

	Técnico Nível Superior
	Assistente Social

Engenheiro Agrônomo

Engenheiro Civil

Engenheiro de Tráfego

Topógrafo

Arquiteto 

Analista de Informática

Auditor Público Interno

Contador
Advogado
	03

01

02

01

01

01

01

02

01
01



